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PROJETO DE LEI NO 30t2023

q

ffi
lniciativa: Poder Executivo Municioal

Assunto: Institui o Novo Código de Posturas do Município de Aleqre/ES.

PARECER JURIDICO

Relâtório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe sobre o
"Novo Codigo de Posturas Municipal é elaborado visando estabelecer normas de condutas e
convívio no munícípio entre os munícipes e destes com o ambiente da cidade."

Segundo a mensagem encaminhada, 'o Código de Posturas do Município de Alegre -
ES, criado pela Lei no 2.ô08/2003, em que pese algumas alterações, encontrava-se
desatualizado não refletindo a realidade municipal em diversos aspectos, considerando as
mudanças sociais, ambientais, econômicaq esÍruÍurais entre outras ocorridas no município
pelo menos nos últimos 20 (vinte) anos."

E que, "as motivações à presente proposta do Projeto de Lei que cria o Novo Código de
PosÍuras de Alegre - ES se 1usúÍicam pela evolução natural da sociedade e a necessidade da
Lei em acompanhar o aumento populacional, avanços tecnolÓgicos, econômicos, soctars e as
mudanças socioculturais e ambientais oconidas no Município."

E ainda, que 'o novo Código contém posÍuras destinadas a promover a harmonia e o
equilíbrio no espaço urbano por meio do regramento dos compoftamenÍos, das condutas e dos
procedimentos dos cidadãos. O código regulamenta a construção, em consonância com o
Codigo de Obras, a conservação, a manutenção e uso da propiedade pública ou particular,
quando afetarem o interesse público, o convívio público, dentre outros aspecÍos. "

E mais, que "importante destacar, que as inovações deste CÓdigo perpassaram pelo

escalonamento das condutas e penalidades sendo consideradas conforme o grau de
dano/risco ao bem protegido com penas de multa, apreensão, interdição, entre outras. As
penas serão apticadas através da fiscalização que poderá ser motivada através de denÚncia.
'Detectando 

a infração, poderá ocorrer notificação, autuação, e, se for o caso, interdição,

sempre com visÍas ao bem coletivo da sociedade alegrense."

Finalmente, "ressa/Ía-se que a presente proposta é fruto de diyersas discussões com

técnicos e moradores parÍicipantes de oficinas nos DrsÍrtos do Município, o que possibilitou

melhor compreensão da reatidade local, criando condições para se traçar procedimentos para

uma boa postura dos moradores, assim como, garantírá aos técnicos dos seÍores competentes

da Prefeitura Municipat de Ategre, uma ferramenta capaz de orientar a comunidade."

É o relatório.
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PARECER:

. Trata-se de proposição com objetivo de editar uma nova norma municipal dispondo
sobre o novo código de Posturas do Município de Alegre-ES, vísando atualizar e adequar'à
realidade municipal em diversos aspecÍog considerando as mudanças sociais, ambientais,
econômicas, estruturais entre outras oconidas no município pelo menos nos últimos 20 (vinte)
anos. "

Preliminarmente, em juízo de admissibilidade, após realização de análise um tanto
quanto comedida da proposição com relação ao atendlmento e observância às regras
atinentes à técnica legislativa e juridicidade, restaram evidenciados alguns aspectos que
merecem ser questionados para efeito de regularidade, consoante se passa a expor.

Quanto ao aspecto legal e técnico de ser editada uma nova lei com a revogação
simultânea de outra sobre o mesmo assunto por necessidade de alteraÇôes significativas, é
plenamente possível, consoante disposto no art. 12, inciso '1", da Lei Complementar no 9S/19g8,
verbisl

"Art. 12. A alteração da lei será feita:

I - mediante reprodução integral em novo têxto, quando se tratar de alteração
consideráveli'

Não obstante, no concernente aos aspectos de técnica legislativa, "como um conjunto
de procedimentos, regras e princípios para elaboração de norma jurídica", verifica-se que a
proposição encontra-se com uma proporção bastante expressiva e diversificada de
inconsistências, a saber: "rol incomoleto de revooacão /er's consÍanÍes da ementa, e
inexistência de cláusula de revoqaÇão expressa ao final (omissa); diversos aftiqos e paráqrafos
desdobrados em "alÍneas": disposÍfuos sêgudos de um único inciso ou alínea: dispositivos
com expressões vaqas e tecnicamente impróprias iqual a "etc...". "tais como". "no referido
ertidô'" rêmissõês â ,ê nosr'Íivn-s aue tratam de assunlos diferentes naomoatíveis
revoqados ou inexistentes: adiqos com textos iquais ou semelhantes repetidos ern sessões ol,
capítulos den re utros."

Tais vÍcios das disposições normativas da proposição, de tecnica legislativa de
natureza estrutural, redação, repetição, omissão, contradição, remissóes legislativas incorretas
a normas jurídicas e dispositivos internos e externos (dentre outros), encontÍam-se
expressamente elencados e indicados no Anexo que acompanha e Íaz paie integrante dêste
Parecer Jurídico.

ffi

Quanto ao conteúdo do Projeto, não obstante as informaçóes trazidas na mensagem
ressaltando que o mesmo "é fruto de diversas dlscussões com técnicos e moradores
padicipantes de oficinas ros Disf,Ios do Município', impinqe reqistrar oue não existe nos autos
deste orocedimento leoislativo qualquer referência ou identificacão quanlo às alteracões e/ou
modificacões pretendidas pelâ prooosicão com relaÇão à leqislacão de posturas viqente no
município. nem mesmo para êfeito de revooacão.

De acordo com o disposto no § 2o, do art. 89, do Regimento lnterno desta Câmara
Municipal, "6s prgposções que fizerem referência a leis oLr tiverem sido precedidas de estudo.
Dareceres ou despachos, deverão vir acompanhadas dos resoectivos textos."

§À."
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No caso vertente, tratando-se de atualização e consolidação da legislação de posturas
do município, para que se possa proceder a uma análise mais detida da matéria, torna
necessário a identificaçáo das leis e suas respectivas alterações pretendidas, assim como toda
a documentação inerente à elaboraçâo da proposição. Portanto, faz-se necessário observar
que o projeto não explicita os estudos realizados nem os critérios utilizados que conduziram às
alterações e elaboração da propositura, o que evidentemente prejudica uma análise mais
pormenorizada por parte dos nobres Vereadores deste Poder Legislativo.

Assim sendo, considerando as impropriedades de técnica legislativa e juridicidade
acima declinadas, bem como a informação de participação popular na elaboração da
proposição, recomendo à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que a
promova diligência nos seguintes sentidos:

a) encaminhar ao CheÍe do Poder Executivo Municipal as inconsistências legislativas
supracitadas, solicitando seja a proposição revista e reformulada para efeito de regularização,
sob pena de ser rejeitada por inadmissibilidade decorrente de vícios de técnica legislativa e
juridicidade, nos termos regimentais vigentes;

b) solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sejam observadas as regras que
regem a procedimento legislativo, em especial o disposto no § 20, do art. 89, do Regimento
lnterno desta Câmara Municipal acima transcrito, e encaminhados todos os documentos do
processo administrativo de elaboração da proposição, inclusive os de participação popular
noticiados na justificativa do projeto.

Pelo exposto, s.m.j., considerando as observações e recomendações acima declinadas,
opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígrafe na forma regimental, reservando o direito

de nova manifestação após o cumprimento dos necessários procedimentos de regularização.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 12 de setembro de 2O23.

He a
Jurídi .M.A./ES

d
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ANEXO DO PARECER uunÍotco eo PROJETO DE LEI NO O3O/ 2023
Inconsistênc ias de Técnica Lepislativa e de iuridicidade

&
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í)Ementa: enumeração Incompleta de leis descritas na.Ementa, da proposição, sem cláusula
de revogação expressa das mesmas ao final - OBS: LC 95/gg, arts. 3à, lti, 

" 
fj;; ' 

--

4 Àrt. U: dispositivos semethantes? - p. ex.: 14, s1o (art. 26); 14, §4o (art. 28, §1o); 
.14, 

§So(art. 28, §2o); í4, §7o (art.28, §4o);

3) Arts. 24 e 3í: dispositivos semelhantes?

4) AÉ. 3í: infração "deste Capítulo"?. Não seria .desta Sessáo',?

5) Art. 32: desdobramento em alíneas? - OBS: LC 95/98, art. 10, ll;

6) Arts. 46 e 47: desdobramento em alíneas? - OBS: LC 95/98, art. .lO, ll;

7) AÉ. 48: infração 'deste Capítulo"?. Não seria .desta Sessáo,'?

8) AÉ. 49: desdobramento em alíneas? - OBS: LC 95/98, art. í0, ll;

9) Art. 52: havendo alteração do art. 49 "alíneas", este também deverá ser alterado;

í0) Art. 53: 'as as mesmas";

í1) Art. 54: infração 'deste CapÍtulo"?. Não seria 'desta Sessão"?

12l. AtL 57i remissão à Lei 3.33í/20í5 = refere--se à "Lei de Caçambas' (assunto diverso do
dispositivo);

13) Arts. 61, 64 e 65: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de §§?;

í4) Art. 66: remissão ao arl.7'l do Cód. de Obras = refere-se a assunto diverso do dispositivo;

í5) AÉ. 67: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de §§?;

16) AÉ. 68, § 20: remissão ao ad. 22 da Lei 3.47212017 = refere-se a assunto diverso do
dispositivo;

í7) AÉ. 70: infração 'deste Capítulo"?. Não seria "desta Sessão"?

í8) AÉ. 72: OBS: LC 95/98 - §§ 10 e 2o?; OBS: LC 95/98, art. 11, lll, 'd";

19) AÉ. 77: infração "deste Capítulo"?. Não seria "desta Sessão"?

20) AÉ. 79, §ío: água fornecida pela CESAN e não pelo SAAE?

2í) Art. 83: infração'deste Capítulo"?. Não seria'desta Sessão"?
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22) Att' 97, caput: A inversão do texto gramaticar do dispositivo, proporcionará maior crareza,precisão e ordem tógica de expressão ini"rprJáiir"ãtã.n,".;

23) AÉs. 87, 88 e 89: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de s§?;
24) Art. 94: remissão à Lei 3.46112017 = revogada pela Lei no 3.ZB4,2O2O;

25) AÉs. 101,102 e í03 (p.u): OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de s§?;
26) Art. 1í3, parágrafo único: apreensão da .licença 

do veículo,,?

27) Arts. 119 e 122: infração .deste 
Capítulo,?. Não seria "desta Sessão,?

28l- Arl. 123, §s ío ao 40: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de s§?;
29) Arts. í35 e í37: infração ,,deste 

Capítulo,,?. Não seria .desta 
Sessão,,?

30) Art. 14í: "para licença e escamagem de peixe,?

311 Art. fi2: infraçâo .deste 
Capítulo,,?. Não seria .desta 

Sessão,,?

32) Art. 't48: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de alíneas?;

33) Arts. í49 e í5í: dispositivos semelhantes?

34) AÉ. í52: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de alíneas?;

35) Art. í54, lV, .,a',: OBS: LC 95/98 -.atínea única,,?

3.61 fut. í6í: 'É permitida regarmente armadirha de arma de fogo com corocação de sinarvisível para advertência'?

37) Art. 162: infração "deste Capítulo"?. Não seria ,desta Sessão"?

38) Arts. 165 e 169: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de alíneas?;

39) AÉs, í70, § 2o x 174, §io: dispositivos com assuntos semelhantes e prazos distintos;

40) Art. 179: infração "deste Capítulo,'?. Não seria "desta Sessão,?

41)Art. 190 "caput" e §2o: OBS: LC 95/98, art. 11 - expressão.etc.,?

42) Art. í90, §3o: a taxa a que refere o dispositivo não existe no sío e sim no §2o;

43) Art. 192 - paÉe final, vedação: tem a Lei Municipal no 3.331/20i5 - "Lei de Caçambas,,;

44) ArL 227: OBS: LC 95/98, art. 'Í í - expressão'da ou das linhas"?

45) Arts. 242, §2o,243 e 2441OBS: LC 95/98 - Não sêriam incisos ao invés de alíneas?;

Àí

ffi
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46l- Art.2U parágrafo ,n,":: 
?-r".9 estabetecido no item_,,a,, _ este não cita prazo; também

nao é "item'e sim "arínea'(mas devería ."rrÀ.i.-à'Jor"o',iLn",on"oo 
no tópico anterioi, ,es),;

47) Arts. 247 x 264: disposiUvos semelhantes; e Art. 24.:expressão .SEMDAS,?

Í-?,lrt. 159j OBS: LC 95/98 - Não seríam incisos ao invé'artigo anterio/? se'ratrr rrrursos ao lnves de alíneas?; No .caput,, 
expressão

qr
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49) AÍs. 265 x 248: dispositivos semelhantes;

50) AÉ. 269: remissão ao aft. 1.2g1do Cód. Civil? Não seria o art. 1.304 do CC?
5í) Art. 270, §4o: LC 95/98 _,inciso único,,?

52) Att.2711OBS: LC 95/9g, art. 1.1 - expressão .etc.,,?

53) AÉs. 273 e 226: OBS: LC 95/98 _ Não seriam incisos ao invés de atíneas?;
54r Att' 276, "f': menciona murta de aríneas do art. 275,.sendo que este não tem arineas e[t #f,,iã"T :H;'.,?:',1T";;[X jãH""[ [J# í' an t s s d ; pô;;ô, il,l o'o q," o

551 Art 277: OBS: tem a Lei Municipal no 3.5O2t2}1ldispondo sobre o tema;
56) Art' 282: expressão 'exceto os artigos.'no prurar, porém menciona apenas o art.276;
57) Art 288: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de alíneas?;

58) Art 289: infração ,,deste 
Capítulo"?. Não seria .desta 

Sessão,,?

59) Art. 290: ,,Decreto 
no 1.077312017,,? Não existe.

60) Art. 290, ís2o,,: Não existe § 
.lo. Não seria parágrafo único?

6í) Art. 291, "t": OBS: LC 95/98 -.inciso único,,?

62) AÉ. 293, "§ío,,: OBS: LC 95/98 -.Não seria parágrafo único,,?

63) Art. 298, "§í.": OBS: LC 95/98 _.Não seria parágrafo único,?

64) Art. 300, ,,§ío,': OBS: LC 95/98 -.Não seria parágrafo único,?

65) Art. 30í, "caput": euestão de hermenêutica: texto de difícir e comprexa interpretaçâo.

66) Art. 30í, í§ío": OBS: LC 95/98 -,Não seria parágrafo único,,?

67) Art. 303": falta o inciso.l',, tem inicio no ,,ll',;

67) Art. 303, í§4o", ía,' OBS: LC 95/98 -.atínea única,'?
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eg) lÍ. 30S: A Sessão d
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;liH:l?""J.",l"?#:i:^x:,1"1,"; i:
69) nrt. 306, ,,caput". A .

ctareza, preàisaãHà#,,ü,::H"H"#"flffi,i::1,*""i,.'l;:yo, proporcionará maior

tHfú'.t": §J:..i,ott' 
Lc e5/98, art. r'r - expressão .às 

sesuintes atividades:.?. Não seria

711 Art. 306, "t", ,,b,,: 
coautoridadecomps[.nL,;.;"J"§li:lH:il"J[::.;r:;J$:.,i"XilT;:Í#:T:lT*0""

72) Art' 306' ,, "a": oBS: LC 95/9g -'arínea única,,?. Não seria següenciar ao texto do inciso.73) Art 307, XtV, ,,b,,: 
Casrseguinte? ---as de Loterias: funcionamento das o7:oo às 04:00 horas do dia

]ilrtÍ;,"13kJ[":Y'J.ilil"todos "a": oBS: LC ss/eg - .arínea 
única,,? Não seriam

íi:iiü"ill#fi;3::.'.'"?,:,?'i;:*,Ji ;"ru;ã1i: ?essartando que " A interpreração
"fincando proibida ....,'; vrçvroa trr"rrtenqo-se somente na sequência da parte Íinal

I3l#Í;,3,11i;§1:;ru1il:l#il:g;;';"X.,,11ü diverso do'caput"do artiso e já existe a

77) Art' 30g": refere-se 'aos disposto no art. 356'. Não seria .ao disposto no art. 306,?
78) Arts' 3í4' 319 e 320: oBS: Lc g5/9g - Não seriam incisos ao invés de aríneas?;
791 Arl. 321: LC 95/98 - .inciso 

único,?

80) Ad. 323, lll: ,de ser o não,,?

8í) Art. 328, §s ío e 20: OBS: LC 95/9g, art. 11 _ expressão .(as),,?

:31"â4 
328' § ío: parte final, segunda expressão "desde que não esteja,,? Não seria ,e não

83) AÉ. 329, §
desmontáveis).

20: o dispositivo reÍere-se a assunto diverso do artigo 17g (teatro

84) Art. 336, § 30: 'ouvida previamente ao procurador"?,,

85) Art. 336, § 40: OBS: LC 95/9g _ Não seriam incisos ao invés de alíneas?;

t6l |fr: 336, § 40, ,,e,,: parte final, na seria: ,deste Código, da Vigilância Sanitária e dalegislação pertinente à preservação do meio amUiente;'

87) Art.338, § 40: OBS: LC 95/98 - Não seriam incisos ao invés de alineas?;

úi

ffi'
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88) Art. 343: dispositivo semelhante ao art. 310;

89) Art. 3,í4: disposifivo semelhante ao art. 3í 1;

90) Art. 345: dispositivo semelhante ao art. 3i3;

91) AÉ. 346: dlspositivo semelhante ao arl. 316;

921 AÍ1.347' caput: A inversão do texto.gramaticar do dispositivo, proporcionará maior crareza,precisão e ordem lógica de expressão intérpretativa e técnica;

93) AÉ. 347, §5o: OBS: LC 95/98, art. ,l I - expressão ,tais como"?;

94) Art. 349: "Lei no 482199"; Não identificada;

95) Art. 350: dispositivo semelhante ao art. 319;

96) Art. 350: dispositivo semelhante ao art. 320

97) AÉ. (..') de natureza necessária na paÉe final: oBS: Lc 9s/9g, arts. 30, lll, e go -
cláusula de revogação expressa.

&
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